
 

AO CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO CAETANO DO SUL/SÃO PAULO 

 

 

SR. PREGOEIRO E ILMA. COMISSÃO, 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

REF.: Pregão Eletrônico nº 07/2025 

 

 

 

A RENTAL SAAS SERVICOS E SOLUCOES EM INFORMÁTICA LTDA, 

pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o n. 

31.766.438/0001-09, sediada na AV. SENADOR SALGADO FILHO, 4.129 - Uberaba – 

Curitiba – PR, vem, respeitosamente, por seu procurador que adiante subscreve, à 

presença de Vossa Senhoria, apresentar 

 

IMPUGNAÇÃO 

 

ao Edital de Licitação Pública, modalidade Pregão Eletrônico nº 

07/2025, conforme as razões adiante aduzidas.  



 

 

1. ADMISSIBILIDADE E TEMPESTIVIDADE  

 

Conforme estabelece o Edital e o artigo 164 da Lei nº 

14.133/2021, qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por 

irregularidade, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data 

da abertura do certame.   

 

Considerando que o certame será realizado em 14 de 

dezembro de 2025, o prazo para impugnação findará em 09 de dezembro de 

2025, conforme descrito no portal de compras públicas. 

 

Sendo assim, demonstrada a tempestividade da presente 

Impugnação, deverá este d. Órgão proceder com seu recebimento e análise, 

nos termos da fundamentação exposta a seguir. 

 

2. DAS RAZÕES DE IMPUGNAÇÃO 

 

O Edital do Pregão Eletrônico nº 07/2025, que visa contratar 

empresa especializada em locação e impressoras multifuncionais, impõe 

exigências que comprometem a ampla competitividade do certame, pois os 

requisitos técnicos previstos no Termo de Referência são extremamente 

restritivos e não se sustentam para a contratação do bem comum almejado, 

demonstrando, na prática, uma ausência de justificativas em relação ao 

volume de impressão demonstrado pelo órgão. 

 

 



 

2.1. DO SUPORTE YPbPr 

 Após análise do edital e cotejo com especificações 

técnicas de diferentes fabricantes, verifica-se que os itens 1.1.14 e 1.1.15 

não correspondem a características de telas interativas modernas, mas 

sim a características típicas de PROJETORES multimídia. 

 

 O padrão YPbPr corresponde a uma interface de 

vídeo analógica por componentes, típica de gerações anteriores de 

equipamentos de exibição, como projetores multimídia antigos, 

aparelhos de DVD, conversores analógicos e televisores de tecnologias 

já superadas. Trata-se de um recurso legado, que foi gradativamente 

abandonado pela indústria em favor de interfaces digitais de maior 

qualidade, segurança e estabilidade de sinal, como HDMI, DisplayPort e 

USB-C, hoje amplamente consolidadas como padrão de mercado. 

 

 Nas telas interativas modernas, que possuem painéis 4K 

e voltadas ao uso educacional e corporativo, o projeto de hardware é 

inteiramente baseado em conexões digitais, justamente para garantir 

melhor resolução, fidelidade de cores, compatibilidade com notebooks 

e computadores em um único cabo. Por essa razão, os principais 

fabricantes não preveem nem implementam portas YPbPr em seus 

modelos recentes, uma vez que isso implicaria a reintrodução de 

tecnologia obsoleta, aumento de custos, complexidade desnecessária 

de projeto e nenhuma vantagem prática ao usuário final. 



 

 

 Assim, ao exigir suporte ao padrão YPbPr para telas 

interativas 4K, o edital acaba por desalinhar-se da tecnologia, 

restringindo a participação de fabricantes que seguem os padrões 

internacionais contemporâneos e limitando a competitividade sem 

qualquer ganho pedagógico ou funcional. A permanência de tal 

requisito, além de tecnicamente injustificável, pode levar à contratação 

de soluções defasadas ou à exclusão indevida de equipamentos mais 

modernos, eficientes e adequados ao ambiente escolar. 

 

 Essa lista corresponde às resoluções aceitas pela 

entrada VGA, utilizada exclusivamente em projetores. Telas interativas, 

por serem atuais, não possuem entrada VGA em grande parte dos 

fabricantes atuais, não processam sinais analógicos, são utilizados 

padrões modernos, como HDMI, USB-C, DisplayPort. 

 

 Os itens apontados revelam, com clareza, que houve 

reprodução de requisitos de um edital de projetores, e não de telas 

interativas. Isso evidencia possível erro material na elaboração das 

especificações técnicas e resulta em exigências desconectadas do 

objeto contratado. 

 

 



 

2.2. DAS ESPECIFICAÇÕES BASICAS DO CERTAME 

Com base na análise detalhada das especificações 

técnicas constantes no edital, verificamos que os itens de sistema 

operacional, memória ram e interna apresentam valores inferiores aos 

padrões mínimos atualmente são utilizados pelos principais fabricantes 

de telas interativas do mercado nacional. 

 

 As especificações de Android 6, 2GB de RAM e 16GB 

de armazenamento interno são características encontradas em 

equipamentos de pequeno porte e ainda muito defasados, como TV 

boxes ou telas interativas muito antigas, e não atendem às demandas 

reais de desempenho de uma tela interativa moderna, que necessita 

operar, como o sistema Android recente, aplicativos educacionais, 

ferramentas de anotação em tempo real, multitarefas, gravação e 

armazenamento temporário de arquivos, espelhamento de tela, 

aplicativos embarcados de apresentação e colaboração. 

 

 Como a maioria das telas interativas utilizam Android 

14, com possível atualização para o Android 15, ao utilizar apenas 2GB 

de RAM, a performance do sistema torna-se limitada, ocasionando 

lentidão, travamentos e redução significativa da vida útil operacional do 

equipamento ao utilizar o equipamento em multitarefas. Da mesma 

forma, 16GB de ROM se mostram insuficientes até mesmo para a 

instalação dos aplicativos básicos, considerando que o próprio sistema 

operacional ocupa grande parte desse espaço. 



 

Os fabricantes líderes de telas interativas no Brasil, Intelbras, 

Hikvision, Samsung, LG, BenQ e ViewSonic, já operam com configurações 

muito superiores, a partir de 8GB de RAM e 128GB de armazenamento 

interno. Ou seja, exigir apenas 2GB/16GB implica adotar um patamar 

abaixo do mínimo aceitável, podendo resultar na aquisição de 

equipamentos com baixa durabilidade, desempenho comprometido e 

obsolescência prematura. 

 

Essa adequação a especificações de alta performance, 

contribui diretamente para a qualidade da execução do contrato e 

evita a aquisição de equipamentos que já ingressariam no ambiente 

escolar tecnologicamente defasados. 

 

2.3. DA ACEITAÇÃO DO ADAPTADOR VGA 

Após análise técnica do edital, constatamos que o item 

exige mínimo de 1 porta VGA, diverge do padrão tecnológico atual de 

telas interativas de 75”, uma vez que os fabricantes modernos não 

implementam mais portas VGA em seus painéis. Ressaltamos que a 

exigência de uma porta física VGA tende a limitar severamente a 

participação de fornecedores. 

 As telas interativas contemporâneas utilizam 

exclusivamente interfaces digitais, como HDMI, USB-C, DisplayPort e Wi-Fi 

para espelhamento. Todas as substitutas diretas e superiores ao padrão 



 

analógico VGA, que foi descontinuado pelas próprias indústrias de 

notebooks e PCs há diversos anos. 

 

 Para uma participação de diversos fabricantes, 

questionamos se a Administração aceitará a utilização de adaptadores 

digitais-para-analógico, como HDMI para VGA, permitindo assim que o 

requisito seja atendido sem necessidade de porta física VGA, 

abrangendo modelos mais atuais de telas interativas. 

 

 A aceitação de adaptadores preserva a 

funcionalidade requerida, evita restrição indevida à competitividade, 

mantém alinhamento com o estado da arte da tecnologia e ainda 

permite a participação de todos os fabricantes que operam com 

equipamentos atuais. 

 

2.4. DO ENTENDIMENTO DOS BOTÕES 

Em relação às especificações técnicas do equipamento 

descrito no Termo de Referência, observamos que não foi indicada se os 

botões deverão ser físicos, ou serão aceitos botões virtuais, com a 

ferramenta igual e até superior de um físico, para o modelo a ser 

fornecido. 

 



 

 Considerando que a ausência desse parâmetro pode 

ensejar a oferta de equipamentos com características distintas entre si, 

impactando diretamente na produtividade do órgão e na adequada 

comparação entre as propostas. Portanto, a fim de ofertarmos a melhor 

solução de mercado para o órgão, solicitamos que seja esclarecido qual 

o formato a ser entregue esses botões, virtuais ou físicos? 

 

2.5. DOS PRINCÍPIOS QUE REGEM O PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 

Conforme nossa experiência comprovada como 

fabricante de telas interativas e acessórios, como o suporte móvel 

personalizados, sugerimos que por segurança seja distribuído um suporte 

móvel que proporcione garantia máxima de eficiência de segurança no 

uso dos equipamentos, sendo do mesmo fabricante da tela interativa.  

 

 Ao longo de nossa trajetória em fornecimento de 

equipamentos educacionais e corporativos, identificamos recorrentes 

problemas relacionados ao uso de suportes móveis do tipo Rolling Stand. 

Observa-se que, ao utilizar os equipamentos de fabricantes diferentes 

(Tela interativa de um fabricante e suporte móvel de outro fabricante), 

gera uma incompatibilidade na montagem e integração final do 

produto, em razão da robustez e do peso elevado das telas interativas, a 

estrutura de diversos modelos disponíveis no mercado não se mostra 

adequada para suportar de forma segura o equipamento. 

 



 

 Na prática, ao “pendurar” a tela no suporte, este 

tende a inclinar-se para frente, criando risco de tombamento e 

comprometendo a segurança dos usuários e do próprio patrimônio da 

Administração. Inclusive, na próxima página, anexamos fotos ilustrativas 

que evidenciam a inclinação estrutural que pode ocorrer. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Diante desse cenário, nosso entendimento que afim de 

garantir que sejam entregues suportes móveis seguros e bem 

estruturados, serão aceitos somente suportes soldado em sua totalidade, 

integrando o equipamento como uma única unidade, sem a 

necessidade de montagem, ainda devendo ser do próprio fabricante da 

tela interativa, deixando de ser aceito suportes convencionais de 

prateleiras, estilo (tipo Rolling Stand), afim de assegurar total 

compatibilidade, segurança e robustez do produto final. 



 

2.6. DOS PRINCÍPIOS QUE REGEM O PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 

 Requer sejam observados, no julgamento da 

Impugnação, os princípios que regem o procedimento licitatório. 

 

Vejamos o que dispõe a lei 14.133/2021, em seu artigo 11°: 

 

Art. 11. O processo licitatório tem por objetivos: 

I - assegurar a seleção da proposta apta a gerar o resultado de 

contratação mais vantajoso para a Administração Pública, inclusive no que se 

refere ao ciclo de vida do objeto; 

II - assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem 

como a justa competição; 

 

Caso o Edital não seja retificado, o que argumenta em 

observância ao princípio da eventualidade, será violado o princípio da 

legalidade, vez que as exigências apontadas, por serem 

excessivas/irrelevantes/desnecessárias, limitam a competição, situação 

vedada pelo artigo 11 da Lei 14.133/2021. 

 

Vejamos o conceito do princípio da competitividade (implícito), 

de acordo com o que ensina Victor Aguiar Jardim de Amorim: 

 

Deriva do princípio da isonomia e tem seu fundamento no art. 

3o , § 1o , I, da LGL (BRASIL, 1993), preconizando que os agentes públicos devem 

sempre privilegiar a mais ampla competitividade nas licitações, abstendo-se de 

incluir, nos editais, cláusulas ou condições irrelevantes e impertinentes que 



 

comprometam, restrinjam ou frustrem o caráter competitivo dos certames 

(Licitações e Contratos Administrativos: Teoria e Jurisprudência, 2017, fls. 34). 

 

Importante, também, que se observe o Princípio da Supremacia 

do Interesse Público, conceito trazido adiante pela ilustre jurista Maria Sylvia 

Zanella di Pietro. Assim se manifesta: 

 

“O princípio da supremacia do interesse público, também 

chamado de princípio da finalidade pública, está presente tanto no momento 

da elaboração da lei como no momento da sua execução em concreto pela 

Administração Pública. Ele inspira o legislador e vincula a autoridade 

administrativa em toda a sua atuação.” (Direito Administrativo, 27ª edição). 

 

A retificação do Edital, conforme exposto pela Impugnante, 

proporcionará competitividade, e, também, propostas comerciais de valor 

menor, garantindo-se a proteção ao Erário e que o interesse público seja 

respeitado. 

 

É cediço. De acordo com os princípios da legalidade, da ampla 

competitividade, da isonomia, da supremacia do interesse público sobre o 

privado, da legalidade, dentre outros, a retificação do Edital, nos termos da 

argumentação, é necessária.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

4.           DOS PEDIDOS 

Pelo exposto, pugna a Impugnante pela total procedência da 

presente impugnação. 

•  Solicitamos a retirada integral dos itens 1.1.14 e 1.1.15, por se 

tratarem de características de projetores, incompatíveis com o objeto 

Telas Interativas 75”. Caso o órgão mantenha o requisito, solicitamos que 

apresente a justificativa técnica formal, demonstrando pertinência com 

telas interativas, disponibilidade no mercado, compatibilidade com 

equipamentos existentes, finalidade pedagógicas ou corporativas. 

 

•  Ainda solicitamos que a Administração aceite a elevação das 

especificações mínimas, conforme sugestão alinhada ao mercado 

atual, com uma versão de Android 14, memória RAM mínima de 8GB e 

armazenamento mínimo para 128GB. Com inteção de garantir maior 

vida útil ao equipamento e com desempenho adequado para uso 

pedagógico e corporativo intenso. 

 

•  Solicitamos a possibilidade de atendimento via adaptador, ou, 

alternativamente, a reformulação do item, substituindo a porta VGA por 

entrada digital equivalente, conforme padrões atuais do mercado. 

 

•  Questionamos que seja esclarecido qual o formato a ser entregue 

os botões, virtuais ou fisicos? 

 



 

•  Solicitamos a confirmação do nosso entendimento afim de 

garantir que sejam entregues suportes móveis seguros e bem 

estruturados. 

 

 

Requer, assim, o acolhimento integral da presente impugnação, 

com a consequente retificação do edital, sob pena de nulidade do certame, 

em razão da violação aos princípios da isonomia, impessoalidade e 

competitividade. 

 

Nestes termos, pede deferimento. 

 

Curitiba, 03 de dezembro de 2025. 

 

 

EDUARDO ROCHA PEDREIRA 

CPF: 627.570.910-34 

Representante Legal 

Tecprinters Tecnologia de Impressão Ltda. 
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